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Excelentíssimo Sr. Presidente,

Nobres Pares:

RENATA DA SILVA BARREIRO, vereadora com assento neste

Poder Legislativo, no uso de suas atribuições regimentais, vêm perante o

Douto Plenário, apresentar a seguinte MOÇÃO:

A Baixada Santista está com apenas um Posto de IML (Instituto

Médico Legal) no município de Praia Grande e um posto que atende ao

SVO - Serviço de Verificação de Óbito em funcionamento nas

dependências do Hospital Guilherme Álvaro para atender toda a região.

Os serviços estão sobrecarregados com quadro de funcionários pequeno,

e com horário de funcionamento, de segunda a sexta, das 9 às 16 horas

e sem expediente aos finais de semana. É inadmissível que esta região




